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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.395/90 

11 Concede aumento de vencilpentos aos servi

dores municipais." 

A câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedido reajuste de vencimentos aos fun 

cionlÍrios estatutários da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, a • 

partir de 19 de nov.embro de 1.990., ãe 29,63% (Vinte e nove virgu

la sessenta e treis por cento) para o VS 01 e 20% (Vinte por cento) 

para os vs 02 a 60. 

Artigo 2.9 - O presente aumento é extensivo ao pessoal ina

tivo, conforme Lei nQ 1.024/84. 

Artigo 3Q - Considera-se recursos para atender as despesas 

com a presente Lei os constantes de dotações próprias do orçamento 

vigente. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor Di"' data de SWl. pub11:, 

oaçao, revogadas as disposições em contrário. 

1.990. 

J?refeituxa Municipal de Santa Luzia, em 26 de dezembro de 

ANTÔNIO fbl.,11,,. COSTAo. 
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